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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo FINANÇAs E PLANEJAMENTO

cNPJ No 29.578.965t000í -48

PORTARIA N'027 DE 04 DE ABRIL DE2022,

:)

v,
Dêsigna sêrvidorês para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato no 13712022
advindo do Pregão no 0OB|2O22.

llustríssimo Senhor AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS, Secretário Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições legais considerando o
disposto no art.06, lnciso lll da Lei 66/2001 que dispõe sobre o Regime JurÍdico Unico dos
Servidores Municipais de Belterra.

RESOLVE:

AÉ. 'lo - Designar os servidores, JEAN WAGNER GONçALVES PEDROSO, matrícula
n' 309, FRANCK CELIO MAIA CAVALCANTE matrícula n" 2050, onde os mesmos
terão que acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato no 13712022, com vigência de 04
de Abril de 2022 a 31 de Dezembro de 2022, advindos do Pregão n" 0OB|2O22, que se refere
ao Registro de preços pare futura e eventual aquisição de veículos tipo
caminhonete para atender es demandas da sêcretaria municipal de
administração finanças ê planejamento-SEMAF e secretaria municipal de
educação cultura e desporto-SEMED.

Art. 20 - Determinar que os servidores ora designados devera:
l - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em rêgtstro próprio todas as

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à rcgularização das faltas ou
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das
penalidades legalmentê estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro
para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Administra
04 de Abril de 2022.

AMARILDO R ES DOS SANTOS
Finanças e Planêjamento - SEMAF.Secretário Municipal de Admini

Vila Americana, n" 45 Cêntro, Beltena/Pará CEP: 68.'143-000
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Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Finanças e Planejamento de Belterra, em

Decreto n" 0212021
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Processo n" OOBI2O22- PREGÃO
Contrato n" 13712022
Portaria no 02712022
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Objeto: Registro de preços para futura e evêntual aquisição de veiculos tipo
caminhonêtê pere atender as demandas da secretaria municipal de
administração finanças e plenêiamento-SEMAF e sêcrêtaria municipal dê
educação cultura e desporto-SEMED.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este
processo e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos
que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as
cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL
UNIDADE: Secretária de Administração, Finanças e Planejamento.
SERVIDOR RESPONSAVEL: JEAN WAGNER GONÇALVES PEDROSO
GARGO/FUNÇÃO: RUXrttnn ADMTNTSTRATTVO
MATRICULA:309
SETOR DE LOTAÇÃO: SEMAF

FISCAL
UNIDADE: Secretária de Administração, Finanças e Planejamento.
SERVIDOR RESPONSAVEL: FRANCK CELIO MAIA CAVALCANTE
CARGO/FUNçÃO: UtOtOntStn
MATRICULA:2050
SETOR DE LOTAÇÃO: SEMAF

Belterra/PA, 04 de Abril de 2022.
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JEAN WAG ER NÇALVES PEDROSO

Matrícula no 309
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FRANCK CEL MAIA CAVALCANTE
Matrícula n" 2050
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